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CUMPRIMENTANDO o nosso presidente da OAB/SC, Dr. PAULO ROBERTO DE BORBA e a excelentíssima senhora MARTA MARIA VILLALBA FALCÃO FABRE, juíza presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª. Região, na pessoa dos quais cumprimento as demais autoridades que compõem a mesa, já nominadas pela mestra de cerimônia, agradeço a presença desta seleta platéia, constituída por colegas advogados e advogadas, bacharéis, estudantes, professores e convidados especiais, e, assim sendo, procedo à abertura da 1ª. JORNADA CATARINENSE DA MULHER ADVOGADA.
Em nome da Comissão da Mulher Advogada, que tem por finalidade institucional, “assessorar e auxiliar a diretoria do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil- Secção de Santa Catarina” cabe destacar que Excelentíssimo Senhor Presidente da OAB\SC, Dr. Paulo Roberto de Borba, atento às questões, que são suscitadas e debatidas na Comissão, principalmente as que dizem respeito ao exercício profissional das operadoras do direito e, também, sensível a necessidade de implementar políticas de inclusão da mulher advogada nas esferas da administração da nossa Instituição, bem como dos órgãos da administração pública; municipais e Estaduais e Privadas, abraçou e viabilizou o Projeto da 1ª Jornada Catarinense da Mulher Advogada, com início do dia de hoje.

Elegemos o mês de março para a realização desse evento, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher que se aproxima.  Esta data, (alusiva às tecelãs que foram queimadas numa fábrica em 1857, reivindicando uma jornada de trabalho mais justa), não foi criada só para homenagear as mulheres, mas, foi sim, principalmente para discutir o papel da mulher na sociedade.  Em todo Brasil, a exemplo da maioria dos países, realizam-se conferências, debates e reuniões, com o objetivo de diminuir e erradicar o preconceito que a metade da população do mundo - A MULHER – ainda sofre em razão da desigualdade de gênero, muito embora a Constituição Federal de 1988, marco jurídico da transição democrática e da institucionalização dos direitos humanos no país, tenha consagrado a igualdade entre homens e mulheres, bem como proibido toda e qualquer discriminação no âmbito da família e no mercado de trabalho, por motivo de sexo ou estado civil.

Se no século XX presenciamos a ascensão feminina, no século XXI testemunharemos as conseqüências sociais, políticas e econômicas decorrentes desta ascensão. Poucos acontecimentos tiveram efeitos tão poderosos na vida da sociedade atual como a rápida alteração no status e no papel das mulheres. Nos últimos 30 anos, pela primeira vez na historia, as mulheres têm trabalhado ao lado dos homens, nos mesmos cargos e empresas, com os mesmos níveis de educação, qualificação e ambição. Hoje, elas representam a maior parte do reservatório de talentos e a maior parte do mercado. Exercem uma influencia econômica sem precedentes. Ao redor de todo mundo, as mulheres são responsáveis pela maior parte das decisões de compra dos consumidores. Diante dessa realidade, é inconcebível a sobrevivência desse ranço cultural chamado discriminação de gênero.

Daí a importância, por parte das operadoras do direito, do conhecimento e trato dessas questões que, na verdade afetam toda a sociedade.  Procurando atender essa demanda, teremos amanha, dia 06, sexta-feira, um ciclo de palestras que se inicia as 09h15min, com a abordagem de temas atuais e instigantes quais sejam; O EMPODERAMENTO DA MULHER, A PARTICIPAÇÀO DA MULHER ADVOGADA NO CENÁRIO JURÍDICO; A QUESTÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MARIA DA PENHA e A LEI MARIA DA PENHA E OS DIREITOS HUMANOS DAS MULHERES; A POLITICA NACIONAL DE ATENÇAO À SAUDE DA MULHER; NOVOS RUMOS DO DIREITO DE FAMÍLIA; A MULHER NO MERCADO DE TRABALHO; ASSÉDIO MORAL NO TRABALHO E DIREITOS REPRODUTIVOS. 

Dessa forma, convidamos a todas e a todos os participantes (advogadas, advogados, estudantes e profissionais da área jurídica e público em geral) que desejam ver superadas as desigualdades e diferenças profissionais em razão do gênero, a prestigiarem nossos palestrantes participando ativamente dos debates e, dessa forma, contribuir para que a I JORNADA CATARINENSE DA MULHER ADVOGADA se transforme num fórum anual de debates e um marco importante na historia de lutas pela igualdade de oportunidades e aperfeiçoamento profissional e pessoal da mulher, passando a partir de hoje a fazer parte do Calendário Institucional da OAB de Santa Catarina.

Muito obrigada!
Carmem  Miranda   Gonçalves  de  Lacerda

Presidente da Comissão da Mulher Advogada da OAB/SC

